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A muito aguardada nova Lei do Investi-
mento Privado foi finalmente publicada 
com data do passado dia 20 de Maio, em-
bora tenha ficado acessível apenas duran-
te o passado mês de Junho. A Lei n.º 20/11 
(“LIP”) revoga a anterior Lei de Bases do 
Investimento Privado (Lei n.º 11/03 de 13 
de Maio) bem como a Lei sobre os Incen-
tivos Fiscais e Aduaneiros ao Investimento 
Privado (Lei n.º 17/03 de 25 de Junho), 
neste último caso, apenas em tudo o que 
contrariar a LIP. 

Como se previa, o texto da nova lei  
confirmou as mudanças esperadas em vá-
rias matérias, as quais foram sendo  
conhecidas e amplamente discutidas ao 
longo do processo de aprovação que foi 
finalizado nos últimos meses, nos mais di-
versos fóruns de debate e de estudo. 
Como tal a NewsLextter por nós divulga-
da no passado mês de Maio mantém má-
xima actualidade e procuraremos agora 
complementá-la, salientando alguns as-
pectos adicionais relevantes.

LIP CoNFIrMA ALterAções  
ProFuNdAs

em matéria de protecção de direitos do 
investidor confirmou-se uma alteração 
importante, que foi a supressão de um dos 
direitos gerais histórica e expressamente 
previstos na lei anterior – a não nacionali-
zação dos bens dos investidores privados. 

outra mudança face à anterior lei, que ad-
veio da eliminação do regime de  
declaração prévia e criação do agora  
denominado “regime Processual Único”, 
foi o fim do deferimento tácito que ocorria 
quando as propostas de investimento não 
eram expressamente rejeitadas pela ANIP. 
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Na medida em que deixou de haver de-
claração prévia, a regra também deixou 
de existir. Ainda terá sido ponderada a fi-
xação da regra inversa do indeferimento 
tácito, mas uma vez que o regime proces-
sual único tem natureza negocial a mes-
ma não se justificou. 

em matéria de benefícios fiscais, mais 
concretamente de Imposto Industrial, o 
legislador teve o cuidado de redefinir a 
regra do momento a partir do qual se ini-
cia a contagem do período de isenção, 
que correspondia ao “início da laboração 
do estabelecimento”. esta regra consta da 
Lei dos Incentivos Fiscais e Aduaneiros 
(ainda parcialmente em vigor) e diz-nos a 
prática que foi suscitando dificuldades de 
interpretação e aplicação. Com a LIP, essa 
regra foi substituída, agora a contagem do 
início do período de isenção ou redução 
ocorre a partir do “início da laboração de 
pelo menos 90% da força de trabalho pre-
vista no âmbito da implementação do 
projecto de investimento”. 

redeFINIção do ÂMBIto  
de APLICAção dA LIP

Foi confirmada a primeira e principal  
alteração que já se antevia e que foi  
sendo amplamente comentada. de acor-
do com a LIP apenas estão sujeitos ao re-
gime do investimento Privado os in ves   -
timentos com valor igual ou superior a 1 
milhão de dólares, sendo que só gozam 
individualmente do estatuto de investido-
res privados os sócios/accionistas que te-
nham investido pelo menos 1 milhão de 
dólares na proporção da respectiva parti-
cipação social. A LIP continuará a não ser 
aplicável às áreas de investimento especí-
ficas como a exploração petrolífera e dia-
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mantífera, instituições financeiras e ainda 
as entidades detidas em 50% ou mais 
pelo estado.

relativamente às várias definições que fo-
ram introduzidas ou reformuladas face à 
anterior lei, como por exemplo os concei-
tos de investidor e investimento externo e 
interno (este último surgiu apenas com esta 
nova lei), desta caríamos a confirmação da 
criação do conceito de reinvestimento ex-
terno que consiste na “aplicação em terri-
tório nacional da totalidade ou de parte 
dos lucros gerados em virtude de um in-
vestimento externo e que (…), sejam passí-
veis de exportação ao abrigo da LIP (…)”. A 
preocupação subjacente à sua criação terá 
sido o prolongamento da sujeição dos in-
vestimentos subsequentes às novas regras 
da LIP aos investimentos subsequentes.

rePAtrIAMeNto de CAPItAIs

o repatriamento de dividendos obedece 
agora a critérios objectivos, designada-
mente: o limite mínimo do investimento 
num valor de 1 milhão de dólares por 
cada investidor; a proporcionalidade e 
graduação objectiva do mesmo em fun-
ção do valor do investimento do período, 
de concessão e dimensão dos incentivos 
fiscais e aduaneiros, do prazo de investi-
mento, entre outros, alguns dos quais de 
carácter macro-económico como por 
exemplo o impacto socio-económico do 
investimento e da sua influência na dimi-
nuição das assimetrias regionais ou o im-
pacto do repatriamento de lucros e divi-
dendos na balança de pagamento do país. 
Acresce ainda que o direito ao repatria-
mento de lucros e dividendos apenas 
ocorre (i) volvidos 3 anos após a imple-
mentação efectiva do projecto de investi-
mento, para os projectos de investimento 
da Zona A abaixo de 10 milhões de dóla-
res e (ii) volvidos 2 anos para os restantes 
projectos de investimento da Zona A as-
sim como para os projectos da Zona B 
inferiores a 5 milhões de dólares. A lei não 
definiu qualquer limitação de prazo para 
os projectos implementados na Zona C.

tais critérios podem não ser aplicáveis de 
forma estrita, em determinadas circunstân-
cias, designadamente quando o investi-
mento seja declarado pelo titular do Poder 
executivo como altamente relevante para o 
desenvolvimento estratégico da economia 
nacional, considerado o valor do investi-
mento e a redução das assimetrias regio-

nais, em conjugação com outros factores, 
como por exemplo montantes de investi-
mento acima de 50 milhões de dólares. 

BeNeFíCIos FIsCAIs  
e AduANeIros  

embora a LIP disponha de várias normas 
referentes a benefícios fiscais, a Lei dos In-
centivos Fiscais e Aduaneiros não deixará 
de ser aplicável, na medida em que não 
contrarie a LIP.

Como novidade relevante no plano  
dos princípios salientamos a natureza ex-
cepcional na atribuição dos benefícios, 
cuja concessão não constitui regra nem 
será automática ou indiscriminada, sendo 
inclusivamente proporcional e graduada 
segundo os critérios definidos na LIP. 

o período de isenção ou redução de  
Imposto Industrial corresponde agora a 
um intervalo entre 1 e 5 anos para a Zona 
A; entre 1 e 8 anos para a Zona B; e entre 
1 e 10 anos para a Zona C. Na anterior lei 
os mesmos vigoravam por períodos fixos, 
de 8, 12 e 15 anos, respectivamente. os 
períodos de isenção de Imposto sobre a 
Aplicação de Capitais foram reduzidos de 
5 para um máximo de 3 anos para os Pro-
jectos de Investi   mento da Zona A; e para 
um período entre 6 e 9 anos para os Pro-
jectos de Investimento nas Zonas B e C, 
que anteriormente eram de, respectiva-
mente, 10 e 15 anos. 

doCuMeNtAção PArA 
APreseNtAção dA ProPostA  

de INVestIMeNto PrIVAdo

entretanto a ANIP já disponibilizou a lista-
gem de documentação necessária à apre-
sentação da proposta de investimento. 
também é possível ter acesso aos mode-
los de apresentação das pro postas de in-
vestimento a preencher e de candidatura 
aos incentivos, e ainda, à estruturada pro-
posta dos futuros contratos de investimen-
to privado.

ArtIGo 91.º: INVestIMeNto 
PrIVAdo de VALor INFerIor  

Ao LIMIte MíNIMo estABeLeCIdo
 

o enquadramento dos investimentos 
abaixo do valor mínimo era igualmente 
matéria de interesse e expectativa geral 

o repatriamento de 
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a critérios objectivos, 
alguns dos quais de 
carácter macro-económico 
como por exemplo o 
impacto socio-económico 
do investimento e da sua 
influência na diminuição 
das assimetrias regionais  
ou o impacto de 
repatriamento de lucros  
e dividendos na balança  
de pagamento do país. 
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o legislador confirma  
a não obrigatoriedade 
de sujeição ao regime 
de investimento privado 
previsto na LIP, com  
a consequência imediata 
para o investidor de não 
beneficiar do direito  
de repatriamento de lucros 
e dividendos e demais 
direitos emergentes  
do estatuto de investidor 
privado.

e vem agora previsto no Artigo 91.º da 
LIP. o legislador confirma a não obriga-
toriedade de sujeição ao regime de in-
vestimento privado previsto na LIP, com 
a consequência imediata para o investi-
dor de não beneficiar do direito de re-
patriamento de lucros e dividendos e 
demais direitos emergentes do estatuto 
de investidor privado. tais investimen-
tos serão enquadrados pelo regime 
cambial, pois são qualificados legal-
mente como operações cambiais, sujei-
tas ao controlo e autorização do Banco 
Nacional de Angola. No entanto, este 
artigo 91.º indicia, desde já, algumas di-
ficuldades futuras na sua cabal interpre-
tação, por conter uma referência ex-
pressa a investimentos que envolvam a 
importação de capitais no valor mínimo 
de 500 mil dólares. 

ProJeCtos de INVestIMeNto 
AProVAdos ANterIores  

À eNtrAdA eM VIGor dA NoVA LIP

A nova LIP não se aplica a projectos 
aprovados antes da sua entrada em vigor, 
os quais continuam a ser regidos pelas 

disposições da lei e/ou contratos específi-
cos com base nos quais foram aprovados, 
até ao termo da sua implementação. No 
entanto, os investidores podem requerer 
à ANIP a submissão ao regime da nova 
LIP dos seus projectos já aprovados, po-
rém os incentivos, benefícios fiscais e 
aduaneiros e demais facilidades já conce-
didos ao abrigo das leis anteriores devem 
manter-se em vigor pelos prazos estabe-
lecidos, sem possibilidade de prorroga-
ção dos mesmos.

CoNFIrMA-se...

Face ao recente e gradualmente renova-
do quadro legislativo geral em vigor no 
país, a publicação da LIP consubstancia a 
convicção e estratégia do estado Angola-
no tendente a despoletar uma mudança 
substancial na abordagem dos investido-
res ao mercado. A LIP assume o objecti-
vo de fazer com que os investidores es-
truturem e implementem os seus futuros 
projectos de investimento em Angola de 
acordo com critérios de elegibilidade 
quantitativa e qualitativamente mais exi-
gentes.
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